LEI Nº 4.773 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1999.

                         Lei alterada pela Lei : 4790/99

Proíbe fumar nos estabelecimentos hospitalares e outros que menciona.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica  proibido fumar cigarros de qualquer espécie, charutos, carimbos e similares, nos hospitais, postos de saúde, clínicas, centros médicos, escolas, creches e estabelecimentos congêneres, no município de Patos de Minas.

Parágrafo único – Será permitido fumar nestes estabelecimentos desde que haja um local especialmente designado e com indicação adequada.

Art. 2º - O descumprimento desta Lei sujeitará ao infrator a sua retirada do local.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

